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PROCESSO SEI Nº 21.0.000047249-0

 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO Nº 02

 

QUESITO 1) O item 13.6 da planilha de preços, FACHADA VENTILADA, apresenta
especificação insuficiente para cotação. Em consulta a fornecedores o material empregado GRÊS não é
utilizado em fachadas. Qual a especificação correta do porcelanato para aplicação nas fachadas?

RESPOSTA) Encampando aos fundamentos apresentados na manifestação técnica do
setor demandante SENA - Manifestação Nº 13216/2021 (2592617), apresenta-se a seguinte Resposta ao
Quesito 1: O item em questão está correto e em conformidade com o projeto arquitetônico, ou seja, a
fachada ventilada deverá ser executada com placas de grês porcelânico extrudado. Cabe ressaltar que o
material supracitado é amplamente utilizado no mercado para execução de fachadas ventiladas, e foi
selecionado por sua resistência e durabilidade.

 

QUESITO 2) Alguns itens na planilha estão com código de insumos, ou seja, apenas o
material sem instalação. Contudo não existe composição de preços. A empresa se vencedora do certâme,
não precisará nesses itens, fornecer as composições de preços?
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RESPOSTA) Encampando aos fundamentos apresentados na manifestação técnica do
setor demandante SENA - Manifestação Nº 13216/2021 (2592617), apresenta-se a seguinte Resposta ao
Quesito 2: Não será necessária apresentação das composições dos itens em questão.

 

QUESITO 3) O item 1.1.8 , ARQUEOLOGO, foi considerado apenas o insumo na
planilha, como esse profissional estará locado por 2meses, seria correto considerar como composição de
preço com os encargos complementares?
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RESPOSTA) Encampando aos fundamentos apresentados na manifestação técnica do
setor demandante SENA - Manifestação Nº 13216/2021 (2592617), apresenta-se a seguinte Resposta ao
Quesito 3: A proponente deverá adotar os encargos complementares de acordo com as particularidades de
sua empresa, obedecendo a legislação trabalhista vigente.

 

Rosely de Nazaré Santos Aguiar
Presidente da Comissão Especial de Licitação (CEL)

 
Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal

Membro da Comissão Especial de Licitação (CEL)
 

Lana Thaysa Marques Rêgo
Membro da Comissão Especial de Licitação (CEL)

 

Documento assinado eletronicamente por Rosely de Nazaré Santos Aguiar, Presidente da
Comissão, em 02/08/2021, às 16:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Moura Rêgo Nogueira Leal, Membro
da Comissão, em 02/08/2021, às 16:39, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Lana Thaysa Marques Rêgo, Membro da
Comissão, em 02/08/2021, às 16:44, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 2591796 e o código CRC 360B94D6.
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Manifestação Nº 13216/2021 - PJPI/TJPI/PRESIDENCIA/SECGER/SENA

A Superintendência de Engenharia e Arquitetura vem se manifestar acerca do Pedido de
Esclarecimento 2 (2592030):

 

Questionamento 1: O item 13.6 da planilha de preços, FACHADA VENTILADA,
apresenta especificação insuficiente para cotação. Em consulta a fornecedores o material
empregado GRÊS não é utilizado em fachadas. Qual a especificação correta do porcelanato para
aplicação nas fachadas?

R: Informamos que o item em questão está correto e em conformidade com o projeto
arquitetônico, ou seja, a fachada ventilada deverá ser executada com placas de grês porcelânico
extrudado.

Cabe ressaltar que o material supracitado é amplamente utilizado no mercado para
execução de fachadas ventiladas, e foi selecionado por sua resistência e durabilidade.

 

Questionamento 2: Alguns itens na planilha estão com código de insumos, ou seja,
apenas o material sem instalação. Contudo não existe composição de preços. A empresa se
vencedora do certâme, não precisará nesses itens, fornecer as composições de preços?

R: Não será necessária apresentação das composições dos itens em questão.

 

Questionamento 3: O item 1.1.8 , ARQUEOLOGO, foi considerado apenas o
insumo na planilha, como esse profissional estará locado por 2 meses, seria correto considerar
como composição de preço com os encargos complementares?

R: A proponente deverá adotar os encargos complementares de acordo com as
particularidades de sua empresa, obedecendo a legislação trabalhista vigente.

 

À CEL, para ciência.

Documento assinado eletronicamente por Samuel de Alencar Bezerra, Analista Judiciário -
Engenheiro(a) Eletricista/TJPI, em 02/08/2021, às 15:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Otávio Nogueira Matias, Superintendente de
Engenharia e Arquitetura/TJPI, em 02/08/2021, às 17:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei
11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tjpi.jus.br/verificar.php
informando o código verificador 2592617 e o código CRC 08F51A6B.
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